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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - C~ntro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fone: (18) 3275-9500 

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Exercício/Ano: 2020 

ENTIDADE: Vila Vicentina Frederico Ozanam 

CNPJ: 44.855. 732/0001-39 

O(s) responsável(is). infra-assinado(s). designado(s) pelo Chefe do Poder Executivo, Prefeitura Municipal de 
Martinópolis, inscrita no CNPJ , exara PARECER quanto a fisca lização, monitoramento e avaliação da(s) 
parceria(s) com a(s) Organização(ões) da Sociedade Civil. indicando os efeitos, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações realizadas, na forma que segue: 

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor tra nsferido, saldo anterior, rendimento de 
aplicação financeira, e o valor total aplicado no objeto, eventua is devoluções de glosa e/ou ou sa ldo, o saldo 
reprogramado para o exercício seguinte. por fonte de recursos, se demonstra segundo 
cada ajuste, seu respectivo objeto e ca da data de prestação de contas apresentadas pela Organização da 
Sociedade Civil, na forma que segue : 

TERMO DE COLABORAÇÃO n!! 11/2020 

Objeto: Serviço de acolhimento institucional de longa permanência pa ra idosos 

Datas das Prestações de Contas Parciais : 25/03/202 1. 
--

Fontes de Datas dos Repasses 
Números dos Empenhos 

Recursos e dos Empenhos 

Estadual 05/03/202 0 2253 

Estadual 12/03/2 020 2253 --
Estadual 01/04/2020 2253 

Estadual 18/05/2020 2253 
-c..• 

Estadual 17/06/2020 2253 

Estadual 17/06/2020 2253 -
Estadual 13/07/2020 7315 

Estadual 13/07/2020 22~13 
1 

Estadual 24/08/2020 253 -
Estadual 21/09.12020 •I 22 53 

-·-· 1 Estadual 22/10/2020 2:,) <; 3 
1 ---.. 

Estadual 26/11/7. 020 
1 

22~3 

Estadual 09/12/2020 
1 

1 22. 3 -·--.. 
Tot al do Repa se Estadual -- -

Va lor Tota l dos Repasses _ .......... 
i:Wlm.t 

1 Rend1mentos de 
Saldo Ano Anterior I 

Aplicaçân Financeira 

0,00 
1 -

4,sa l Estadual 
e!.lNa& 

i 
Vãlot Glosado I 

r 
Saldo Davolvido I 

1 

Estadual 0,00 1 º·ºº 11 '1:Aldll"e ::U • IU--- _,, 
Sa ldo Anterior I Valor De::. >esas Pagas I 

Recursos Próprios i .. - - --·-· pela Entidade ! ·--- ·- ·'• 
Estadual 0,00 ! 22,00 

·-· -
INSTRUMENTO E OBJETO: 

Valores Transferidos 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696.50 

3.900 ,00 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 

3.696,50 
·-

48.258,00 

48 .258,00 
:mtlla-.. .... -

Valor Tota! das 
Despesas Vinculadas 

48.262 ,58 
Wfftif:Wf5:1 ffl 

Saldo Vini.:u ado 
Reprogrnm,,H.ib 

C1 00 

Saldo Pr'6µ , ;o 
Reprograma o - -0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MART!NÓPOLIS 
Cel João Gomes Martins, 525 - Centro 
CEP 19500-000 - Martinópolis - SP - Fone : (18 ) 3275-9500 

TERMO DE COLABORAÇÃO n!! 11/2020 

Objeto: Serviço de acolhimento instituciona l de long::i perrnanênri ,3 1Jé1rél 'dosas 

Que durante o exercício relativo à prestação de con tas a Organizaçã o d3 Sociedade Civil esteve localizada e em 
regular funcionamento no desenvolvimento das suas at ividades/projetos, condizentes com a sua finalidade 
estatutária, pactuadas com esta Administração, no end ereço que segue : 

ENTIDADE: Vila Vicentina Frederico Oza na m 

ENDEREÇO: Rua Frederico Oza nam, 620, Vila Alegrete, CEP 19500-000, Martinopolis/SP 

As metas e as atividades/projetos propostos no plano de tra balho fo ram executadas na forma apresentada, e 
com efetivo alcance dos benefícios aos usuários dos serviços? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Os efeitos da parceria na realidade local, quanto aos aos impactos econômicos ou sociais, foram 
positivos? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

O quadro de pessoal, equipe ténica necessária à execução do objeto foi mantida durante todo o período? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Foi devolvido os valores das despesas glosadas ou sobras de saldo em conta durante o período? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

As condições fisicas do prédio, local do objeto, e os aportes materia is foram suficientes e satisfatórios? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Pode-se manter, renovar a sustentabi lidade das ações das atividades/projetos desta parceria após sua 
conclusão? 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

Parecer do Gestor fundamentado no art. 67 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014. 

(X) Sim ( ) Não ( ) Parcialmente 

CONCLUSÃO 

Atesta quanto ao monitoramento e avaliação da parceria: Regular. 

Martinópolis/SP, 25 de Março de 2021. 
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